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A P O S E N TA , a pedido, DARIO FRANCISCO DE SOUZA, Trabalhador
QD Suplem, ID 28443241/1, do(a) Fundação Departamento de Estra-
das de Rodagem, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, fixando os proventos com validade a partir de 27/04/2021.
Proc. nº PD-04/154.227/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020.
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
27/04/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 1.260,00
100 - TRIENIO - 60.0% - R$ 756,00

A P O S E N TA , a pedido, LUIZ CARLOS FERREIRA CORREA, Oficial
de Administração, ID 20677154/1, do(a) Departamento de Trânsito do
Estado do RJ, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, fixando os proventos com validade a partir de 04/05/2021.
Proc. nº PD-04/154.242/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
14/02/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 6.746,71
100 - TRIENIO - 60.0% - R$ 4.048,03

A P O S E N TA , a pedido, OCTAVIO FERRARO GENU, Auditor Fiscal da
Receita Estadual, ID 19410654/1, do(a) Administração Direta do Go-
verno do Estado RJ, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005, fixando os proventos com validade a partir de 23/04/2021.
Proc. nº PD-04/154.220/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
23/04/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração)
2 - PROVENTO - R$ 6.228,37
1507 - PRODUTIVIDADE FISCAL DL232/75 - R$ 25.494,37
100 - TRIENIO - 50.0% - R$ 15.861,37

A P O S E N TA , a pedido, MARINEIDE GOMES DA SILVA CABRAL,
Mãe Social, ID 28627520/1, do(a) Fundação Para Infância e Adoles-
cência, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
fixando os proventos com validade a partir de 03/05/2021. Proc. nº
PD-04/154.237/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020.
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
03/05/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 1.427,75
100 - TRIENIO - 55.0% - R$ 785,26

A P O S E N TA , a pedido, LUIZ CARLOS FERREIRA CORREA, Oficial
de Administração, ID 20677154/1, do(a) Departamento de Trânsito do
Estado Do RJ, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, fixando os proventos com validade a partir de 04/05/2021.
Proc. nº PD-04/154.242/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
14/02/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 6.746,71
100 - TRIENIO - 60.0% - R$ 4.048,03

A P O S E N TA , a pedido, JAIR JOSE FERREIRA XAVIER, Agente Ad-
ministrativo, ID 28420560/1, do(a) Fundação Departamento de Estra-
das de Rodagem, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, fixando os proventos com validade a partir de 04/05/2021.
Proc. nº PD-04/146.279/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
04/05/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 2.711,52
100 - TRIENIO - 60.0% - R$ 1.626,91
1010 - INCORP CARGO EM COMISSÃO - R$ 50,00

A P O S E N TA , a pedido, ANDREIA DA SILVA BARACHO FONTES,
Agente Administrativo, ID 28475720/2, do(a) Fundação Departamento
de Estradas de Rodagem, nos termos do art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, fixando os proventos com validade a partir de
04/05/2021. Proc. nº PD-04/146.280/2021. Proc. nº SEI-
0 4 0 1 6 1 / 0 11 4 0 5 / 2 0 2 0
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
04/05/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 2.711,52
100 - TRIENIO - 55.0% - R$ 1.491,34

A P O S E N TA , a pedido, SOLANGE DO ROSARIO MELO, Auxiliar de
Serviços Gerais, ID 34559825/1, do(a) Administração Direta do Gover-
no do Estado RJ, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, fixando os proventos com validade a partir de 05/05/2021.
Proc. nº PD-04/146.285/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
05/05/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 1.057,93
100 - TRIENIO - 55.0% - R$ 581,86

A P O S E N TA , a pedido, MARCIA CRISTINA MACHADO, Assistente de
Manutenção Teatral, ID 28802365/1, do(a) Fundacao Theatro Munici-
pal, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, fi-
xando os proventos com validade a partir de 05/05/2021. Proc. nº PD-
04/146.282/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
05/05/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 3.416,15
100 - TRIENIO - 50.0% - R$ 1.708,08

A P O S E N TA , a pedido, SIDNEY ROBSON DOS SANTOS DANTAS,
Agente de Comunicação Social, ID 32151144/1, do(a) Administração
Direta do Governo do Estado RJ, nos termos do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, fixando os proventos com validade a partir
de 04/05/2021. Proc. nº PD-04/154.244/2021. Proc. nº SEI-
0 4 0 1 6 1 / 0 11 4 0 5 / 2 0 2 0
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
04/05/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 2.122,64
100 - TRIENIO - 60.0% - R$ 1.273,58
1530 - ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO - R$ 156,25

A P O S E N TA , a pedido, COSME PEREIRA DA SILVA, Agente de Ad-
ministração, ID 21409170/1, do(a) Fundação Leão XIII, nos termos do
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, fixando os proventos
com validade a partir de 07/05/2021. Proc. nº PD-04/154.250/2021.
Proc. nº SEI-040161/011405/2020
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
07/05/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 2.531,01
100 - TRIENIO - 55.0% - R$ 1.392,06

A P O S E N TA , a pedido, JAIME DE OLIVEIRA GOMES, Agente Admi-
nistrativo, ID 28657543/1, do(a) Fundação Para Infância e Adolescên-
cia, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, fi-
xando os proventos com validade a partir de 10/05/2021. Proc. nº PD-
04/146.293/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020

A P O S E N TA , a pedido, FATIMA SUELY CONDE TOSTES, Odontólo-
go, ID 21313776/1, do(a) Instituto de Assistência dos Servidores do
Est RJ, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
fixando os proventos com validade a partir de 10/05/2021. Proc. nº
PD-04/146.292/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020
FIXA os proventos do(a) servidor(a) acima qualificado(a) a contar de
10/05/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 1.665,62
100 - TRIENIO - 55.0% - R$ 916,09

Id: 2318059

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R I A DE SEGURIDADE
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO

COORDENADORIA DE SUPORTE AOS CANAIS

DESPACHOS DO COORDENADOR
DE 15/07/2019

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à SONIA MARIA RAMOS FERREIRA, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/009.745/2014

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à JULIA REIS DE SOUZA NEVES, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/012.243/2015

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à GEIEL ANERIO VIDAL, devido a não apresen-
tação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/014.85/2015

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à MARIA DA GLORIA NUNES FERREIRA, devido a
não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
0 1 / 0 11 . 4 1 4 / 2 0 1 5

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à DIMAR GRAÇA DA MOTTA, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/027.63/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à THAMIRYS DE OLIVEIRA FELIX, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/019.15/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à HELENO FERREIRA DA FONSECA, devido a
não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/017.64/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à DEJAIR ALVES TEIXEIRA, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/017.125/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à LUIZA APARECIDA BARBOZA, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/025.28/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à CARLA COUTO BARRETO, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/019.38/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à LUCIMAR GOUVEA SANTOS, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/014.47/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à HELOISA HELENA NUNES DE FREITAS, devido
a não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/028.12/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à ANDREIA FIGUEIREDO CORREA, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/016.322/2015

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à CRISTIANE MARIA DA CONCEICAO, devido a
não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/017.254/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à LUCIANA DE FRANCO FERREIRA, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/021.81/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à MARILIA DE FATIMA DOS SANTOS ARDUINI,
devido a não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
0 1 / 0 0 9 . 3 11 / 2 0 1 6

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à LUCIANA PASCHOA PEREIRA, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/014.120/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à RENILDES DE JESUS, devido a não apresen-
tação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/016.293/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à ELIETE FREITAS MARTINS, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/049.169/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à IVONE RAMOS DA SILVA, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/013.181/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à FERNANDA SALGADO SIMÃO, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/018.134/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à ROSANA ALVES DE SOUZA, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/009.359/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à MARIA DAS GRACAS DUTHERVIL DE OLIVEI-
RA, devido a não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº
PD-01/020.121/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à NIVALDO LUCAS, devido a não apresentação
dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/026.305/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à FABIANA DO NASCIMENTO QUINTANILHA, de-
vido a não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
0 4 / 1 5 0 . 11 / 2 0 1 7

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à VERA LUCIA DE SOUZA LIMA, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/019.35/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à GUIOMAR ANTONIA DE OLIVEIRA CALAZANS,
devido a não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/158.50/2017

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à RENATO GIL SANTOS DA ROSA, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-

04/143.137/2017

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à ALCEIA DO ESPIRITO SANTO RIBEIRO, devido
a não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
0 4 / 1 3 5 . 11 7 / 2 0 1 7

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à SELMA DOS PASSOS MATHIAS, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
01/014.50/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à IVONNETTE BRAGA VILLELA, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/139.120/2017

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à ALZIRA MARIA CARDOSO CAMPOS, devido a
não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
0 4 / 1 4 4 . 11 4 / 2 0 1 7

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à HENRIQUE ALVES PONTES FILHO, devido a
não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/146.302/2017

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à IRANDY DA CONCEICAO SILVA, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/147.1/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à CHARLES EDWARD TAYLOR, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/139.23/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à MARIA JOSE DE SOUZA, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-04/145.3/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à RITA SILVA DE JESUS DE ALMEIDA, devido a
não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/152.12/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à ELISA XIMENES PEREIRA, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-01/016.22/2016

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à FERNANDO INACIO, devido a não apresentação
dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-04/138.61/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à RAIMUNDA ELCI NAZARE CARVALHO, devido a
não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/138.78/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à CARLOS ALBERTO FERREIRA, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/135.49/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à NORMA DOS SANTOS THOMAZ, devido a não
apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/137.33/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à MARIA GERARDA DE OLIVEIRA CHAVES, de-
vido a não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/135.53/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à ERLY DAS GRACAS PORTEIRO MARTINS, de-
vido a não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/145.20/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à JANETE SALLES BARBOSA DA SILVA, devido a
não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/143.26/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à ROSANE MORAND GÓES, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-04/143.52/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à VERA LUCIA SESSA DE OLIVEIRA, devido a
não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/143.55/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à MARCELO DA SILVA VIANA, devido a não apre-
sentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-04/153.65/2018

PROC. Nº SEI-040161/005594/2021 - INDEFIRO o requerimento à
pensão por morte à BRUNA DE REZENDE GONÇALVES, devido a
não apresentação dos documentos obrigatórios. Proc. nº PD-
04/138.134/2018

Id: 2318012

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA CODIN Nº 12 DE 04 DE MAIO DE 2021

DETERMINA PROCEDIMENTOS PARA FINS
DE TRATAMENTO DO REQUERIMENTO DE
REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9.025/20, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO INDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CODIN/RJ),
no uso de suas atribuições legais, estatutárias e tendo em vista o dis-
posto nos incisos I, XIII e XIV, do art. 47 do Estatuto Social da CO-
DIN/RJ, e as disposições contidas no Regimento Interno, aprovado
pelo Conselho de Administração, em 18 de setembro de 2020, Proc.
nº SEI-220010/000376/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Estabelecer Procedimento Operacional Padrão - POP para
tratamento de requisições de incentivos fiscais no amparo da Lei nº
9.025/20 e do Decreto nº 47.437/20.

Art. 2º - O procedimento a ser realizado pela Companhia de Desen-
volvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro (CODIN/RJ) se res-
tringe a verificação da adequação da solicitação da empresa aos ter-
mos definidos nos atos legais, por meio das informações enviadas pe-
la empresa solicitante, com objetivo de auxiliar, quando couber, a aná-
lise da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ) e subsidiar a de-
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